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Autoriza a prorrogação das contratações temporárias de 
pessoal no serviço público do Poder Judiciário do Estado 
do Tocantins. 
 
 

O Governador do Estado do Tocantins: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1º É o Poder Judiciário do Estado do Tocantins autorizado a prorrogar as 
contratações temporárias, efetivadas com base na Lei nº 2.098, de 13 de julho de 2009 e Lei 
nº 2.607, de 5 de julho de 2012, até a realização de concurso público e provimento das vagas 
ou até 31 de dezembro de 2014. 

Parágrafo único. À medida que os cargos ocupados por servidores contratados 
temporariamente se tornem providos por servidores concursados, serão automaticamente 
extintos os contratos temporários. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do mês de dezembro de 2013; 192º da 
Independência, 125º da República e 25º do Estado. 

 
 

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS 
Governador do Estado 


